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LEI Nº. 074/88

AUTORIZA O SENHOR PREFEITO MUNICIPAL A DOAR VERBAS PARA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE NOVA MUTUM.

O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino/MT, faz saber que a Câmara Municipal de Diamantino aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Senhor Prefeito Municipal autorizado a doar verbas até o limite de CR$ 5.000.000,00(cinco milhões de cruzados) a Associação Comunitária de Nova Mutum.

Art. 2º -  As verbas a serem repassadas serão as arrecadadas conforme disposto na Lei nº. 067/88, que autorizou taxa de aprovação de loteamento para Mutum Agropecuária S/A. 

Art. 3º  - As verbas doadas serão utilizadas para ampliação do Posto de Serviços Telefônicos e obras de interesse da comunidade.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 21 de novembro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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